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SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 5, DE 13 DE MAIO DE 2026.

"Dispõe sobre concessão de Evolução funcional 
de servidores públicos municipais do Quadro da 
Secretaria Municipal da Educação, regidos pela 
Lei nº 1.928/2008 e suas alterações e dá outras 
providências".

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
AVALIAÇÃO FUNCIONAL DE PORTO NACIONAL - TO, no uso 
de suas atribuições e;

CONSIDERANDO a análise dos requerimentos administrativos 
de recursos realizados pela Comissão Permanente de Gestão do PCCR 
designada por meio da Lei nº 1.928/2008;

CONSIDERANDO os resultados das análises dos requerimentos 
e os pareceres realizados pela Comissão Permanente de Avaliação 
Funcional;

CONSIDERANDO a análise dos referidos pareceres de 
recursos pela Secretaria Municipal da Administração, por intermédio da 
Comissão Permanente de Avaliação, designada pelo Decreto nº 566/2025;

RESOLVE

Art. 1º Elencar os resultados das análises dos requerimentos 
de progressões analisados pela Comissão Permanente de Avaliação, 
conforme tabela a seguir:

ORD. MAT. NOME DO SERVIDOR
PARECER FINAL

HORIZONTAL VERTICAL

01 11125 JURANIR DE ALMEIDA SANTOS C II

02 20193 LORUAMA GONÇALVES DE LUCENA SILVA A II

APOSENTADA

03 45 LEIDA MARIA DA SILVA AIRES L III

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, PORTO NACIONAL - TO, 13 
DE MAIO DE 2026.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação

Decreto nº 280/2024

PORTARIA Nº 110, DE 13 DE MAIO DE 2026.

"Dispõe sobre concessão de Evolução funcional 
de servidores públicos municipais do Quadro da 
Secretaria Municipal da Educação, regidos pela 
Lei nº 1.928/2008 e suas alterações e dá outras 
providências".

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições e;

CONSIDERANDO a Lei nº 1.928, de 28 de março de 2008 
e suas alterações, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Profissionais da Educação Básica da Prefeitura de 
Porto Nacional - TO;

CONSIDERANDO a análise realizada pela Secretaria 
Municipal da Administração, por intermédio da Comissão Permanente 
de Avaliação, designada por meio do Decreto nº 566/2025, dos recursos 
protocolados após a publicação das portarias de concessão nº 71/2026 
e 91/2026 no Diário Oficial do Município, edições nº 1191 e 1212, 
respectivamente;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER evolução funcional às servidoras listadas, 
posicionando-as nos correspondentes níveis e classes, conforme 
especificações a seguir:

ORD. MAT. NOME DO SERVIDOR
PARECER FINAL

HORIZONTAL VERTICAL

01 10343 EDULA MARIA FONSECA GOMES D III

02 10328 GREYCY LOPES DE MATOS D III

03 11130 ISABEL GOMES DE MELO FERNANDES D III

04 10367 JANARIA REJANIA RODRIGUES SOUSA D III

05 11115 LAIANE LUSTOSA FABRICIO C III

06 10318 MILLENA CARVALHO DE SOUZA D III

07 10316 NUBIA MARIA DE SOUSA D III

08 10359 RAYKA MYLENA PIRES DE SANTANA ARRUDA D III
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Art. 2º Fica autorizada a Secretaria Municipal da Administração 

por meio da Diretoria-Geral da Folha de Pagamento a proceder à inclusão 
dos benefícios concedidos no artigo 1º desta Portaria, na Folha de 
Pagamento do órgão de lotação das servidoras.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 13 DE MAIO DE 2026.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 707/2025

PORTARIA Nº 111, DE 13 DE MAIO DE 2026.

"Dispõe sobre concessão de Evolução funcional 
à servidora Vanuza Martins, regida pela Lei 
Complementar nº 91/2022 e dá outras providências".

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições e;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 268/2024, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 749, datado de 24 de maio 
de 2024, que regulamenta os procedimentos para a evolução funcional 
dos servidores efetivos vinculados ao Plano de cargos e carreiras do 
Quadro-Geral e às Leis Complementares nº 116/2024 e nº 118/2024;

CONSIDERANDO a análise realizada pela Comissão 
Permanente de Avaliação, designada por meio do Decreto nº 566/2025, 
do recurso protocolado por meio do processo nº 2026/160409/076090.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER evolução funcional à servidora Vanuza 
Martins, posicionando-a no correspondente nível e classe, conforme 
especificações a seguir:

ORD. MAT. NOME DO SERVIDOR
PARECER FINAL

HORIZONTAL VERTICAL

01 10275 VANUZA MARTINS D III

Art. 2º Fica autorizada a Secretaria Municipal da Administração 
por meio da Diretoria-Geral da Folha de Pagamento a proceder à inclusão 
dos benefícios concedidos no artigo 1º desta Portaria, na Folha de 
Pagamento do órgão de lotação da servidora.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, 13 DE MAIO DE 2026.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 707/2025

PORTARIA Nº 112, DE 13 DE MAIO DE 2026.

"Dispõe sobre retificação das Portarias nº 091/2026 
e 103/2026 SECADM".

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições e;

CONSIDERANDO o requerimento constante no processo nº 
2026/050436/083285.

RESOLVE

Art. 1º Retificar as Portarias nº 091/2026 e 103/2026, publicadas 
no Diário Oficial do Município, edições nº 1210 e 1218 respectivamente.

Onde se lê:

ORD. MAT. NOME DO SERVIDOR
PARECER FINAL

HORIZONTAL VERTICAL

01 397 ADELIA PEREIRA DA SILVA MACIEL K III

Leia-se:

ORD. MAT. NOME DO SERVIDOR
PARECER FINAL

HORIZONTAL VERTICAL

01 397 ADELIA PEREIRA DA SILVA MANOEL K III

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, 13 DE MAIO DE 2026.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 707/2025

JUNTA MÉDICA

PORTARIA Nº 234, DE 12 DE MAIO DE 2026.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora MONICA TELES CAMARGO, 
na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 004/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 1083, datado de 06 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2026/430199/082423 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;
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CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 

Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, Licença para tratamento de saúde à servidora 
efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

MONICA TELES CAMARGO 19868 MÉDICA 14/04/2026 A 13/05/2026

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa n. º 004/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 12 DE MAIO DE 2026.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 1015/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
PROFESSORA JUDITH TAVARES DE MENESES

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 23/2025

PROCESSO Nº 001/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio do CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA JUDITH TAVARES DE 
MENESES, inscrita no CNPJ sob nº 34.450.951/0001-84, com sede 
na Rua NC 16, QD J, S/N - setor Nova Capital Porto Nacional - TO. 
CONTRATADA: PANIFICADORA ESTAÇÃO DO PÃO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 34.899.428/0001- 30, com sede na rua Pedro aires, nº 
150, cidade de Porto Nacional, Estado TO. FUNDAMENTO LEGAL: O 
1º Aditivo decorre do Processo nº 001/2025, comfundamento no art. 124, 
inciso I, alínea "b", e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO 
DO 1º ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência contratual. DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato 
nº 23/2025 por mais 90 (noventa) dias, a contar de 01 de abril de 2026, 
finalizando em 30 de junho de 2026. RATIFICAÇÃO: Permanecem 
inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Administrativo nº 23/2025 que não conflitarem com o presente Termo 
Aditivo. DATA: Porto Nacional - TO, 30 de março de 2026.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 22/2025

PROCESSO Nº 001/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio do CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA JUDITH TAVARES DE 
MENESES, inscrita no CNPJ sob nº 34.450.951/0001-84, com sede 
na Rua NC 16, QD J, S/N - setor Nova Capital Porto Nacional - TO. 
CONTRATADA: JAILTON ALVES DE SOUZA LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ sob inscrita no CNPJ sob nº 26.363.190/0001-03, com sede 
na Rua Antonio Aires Primo, nº 2717, cidade Porto Nacional, Estado 
Tocantins. FUNDAMENTO LEGAL: O 1º Aditivo decorre do Processo 
nº 001/2025, comfundamento no art. 124, inciso I, alínea "b", e art. 125, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO DO 2º ADITIVO: Prorrogação 
do prazo de vigência contratual. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 
Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 22/2025 por mais 90 (noventa) 
dias, a contar de 01 de abril de 2026, finalizando em 30 de junho de 
2026. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas as demais 
cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 22/2025 que não 
conflitarem com o presente Termo Aditivo. DATA: Porto Nacional - TO, 
30 de março de 2026.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 24/2025

PROCESSO Nº 001/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio do CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA JUDITH TAVARES DE 
MENESES, inscrita no CNPJ sob nº 34.450.951/0001-84, com sede 
na Rua NC 16, QD J, S/N - setor Nova Capital Porto Nacional - TO. 
CONTRATADA: ROGERIO SOARES BEZERRA, inscrita no CNPJ 
sob nº 02.912.834/0001-07, com sede na Rua José Pereira de Silva 
Zezuca, nº 449, Jardim Brasília, cidade de Porto Nacional, Estado TO. 
FUNDAMENTO LEGAL: O 1º Aditivo decorre do Processo nº 001/2025, 
comfundamento no art. 124, inciso I, alínea "b", e art. 125, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. OBJETO DO 2º ADITIVO: Prorrogação do prazo de 
vigência contratual. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Fica prorrogada 
a vigência do Contrato nº 24/2025 por mais 90 (noventa) dias, a contar de 
01 de abril de 2026, finalizando em 30 de junho de 2026. RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do 
Contrato Administrativo nº 24/2025 que não conflitarem com o presente 
Termo Aditivo. DATA: Porto Nacional - TO, 30 de março 2026.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 25/2025

PROCESSO Nº 001/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio do CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA JUDITH TAVARES DE 
MENESES, inscrita no CNPJ sob nº 34.450.951/0001-84, com sede 
na Rua NC 16, QD J, S/N - setor Nova Capital Porto Nacional - TO. 
CONTRATADA: SHISLEY ANASTACIO DE SOUZA FERNANDES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº09.912.989/0001- 84, com sede na Rua 2, 
Quadra 12, Lote 06-A, nº 891, Vila Oeste, na cidade de Paraiso, Estado 
TO. FUNDAMENTO LEGAL: O 1º Aditivo decorre do Processo nº 
001/2025, comfundamento no art. 124, inciso I, alínea "b", e art. 125, da 
Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO DO 2º ADITIVO: Prorrogação do 
prazo de vigência contratual. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 25/2025 por mais 90 (noventa) 
dias, a contar de 01 de abril de 2026, finalizando em 30 de junho de 
2026. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas as demais 
cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 25/2025 que não 
conflitarem com o presente Termo Aditivo. DATA: Porto Nacional - TO, 
30 de março de 2026.
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 26/2025

PROCESSO Nº 001/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio do CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA JUDITH TAVARES DE 
MENESES, inscrita no CNPJ sob nº 34.450.951/0001-84, com sede 
na Rua NC 16, QD J, S/N - setor Nova Capital Porto Nacional - TO. 
CONTRATADA: VILAS BOAS COMERCIO ATACADISTA DE 
ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 42.188.247/0001-23, 
com sede na Quadra ARSE 95, alameda 03, Plano Director Sul, cidade 
de Palmas, Estado TO. FUNDAMENTO LEGAL: O 1º Aditivo decorre 
do Processo nº 001/2025, comfundamento no art. 124, inciso I, alínea "b", 
e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO DO 1º ADITIVO: 
Prorrogação do prazo de vigência contratual. DA PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 26/2025 por mais 
90 (noventa) dias, a contar de 01 de abril de 2026, finalizando em 30 de 
junho de 2026. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas as 
demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 26/2025 que 
não conflitarem com o presente Termo Aditivo. DATA: Porto Nacional 
- TO, 30 de março de 2026.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 27/2025

PROCESSO Nº 001/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio do CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA JUDITH TAVARES DE 
MENESES, inscrita no CNPJ sob nº 34.450.951/0001-84, com sede 
na Rua NC 16, QD J, S/N - setor Nova Capital Porto Nacional - TO. 
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 26.814.906/0001-33, com sede na QD 405 norte, alameda 10, 
Plano diretor norte, cep 77002016, cidade de Palmas, Estado TO. 
FUNDAMENTO LEGAL: O 1º Aditivo decorre do Processo nº 001/2025, 
comfundamento no art. 124, inciso I, alínea "b", e art. 125, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. OBJETO DO 2º ADITIVO: Prorrogação do prazo de 
vigência contratual. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Fica prorrogada 
a vigência do Contrato nº 27/2025 por mais 90 (noventa) dias, a contar de 
01 de abril de 2026, finalizando em 30 de junho de 2026. RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do 
Contrato Administrativo nº 27/2025 que não conflitarem com o presente 
Termo Aditivo. DATA: Porto Nacional - TO, 30 de março de 2026.

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
PROFESSORA LIDIANE BARBOSA PIRES

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 17/2025

PROCESSO Nº 001/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio do CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA LIDIANE BARBOSA PIRES, 
inscrita no CNPJ sob nº 11.382.426/0001-73, com sede na Avenida 
Perimetral S/N, Parque Liberdade, Porto Nacional - TO. CONTRATADA: 
JAILTON ALVES DE SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
26.363.190/0001-03, com sede na Rua Antômio Aires Primo n. 2717, 
Centro, cidade Porto Nacional, Tocantins. FUNDAMENTO LEGAL: O 
2º Aditivo decorre do Processo nº 001/2025, com fundamento no art. 124, 
inciso I, alínea "b", e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO 
DO 2º ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência contratual. DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato 
nº 17/2025 por mais 90 (noventa) dias, a contar de 01 de abril de 2026, 
finalizando em 30 de junho de 2026. RATIFICAÇÃO: Permanecem 
inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Administrativo nº 17/2025 que não conflitarem com o presente Termo 
Aditivo. DATA: Porto Nacional - TO, 30 de março de 2026.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 14/2025

PROCESSO Nº 001/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio do CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA LIDIANE BARBOSA PIRES, 
inscrita no CNPJ sob nº 11.382.426/0001-73, com sede na Avenida 
Perimetral S/N, Parque Liberdade, Porto Nacional - TO. CONTRATADA: 
PANIFICADORA ESTAÇÃO DO PÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
34.899.428/0001-30, com sede na Pedro Aires Sobrinho n. 150, Jardim 
Brasilia, Zezuca, cidade Porto Nacional, Tocantins. FUNDAMENTO 
LEGAL: O 2º Aditivo decorre do Processo nº 001/2025, com fundamento 
no art. 124, inciso I, alínea "b", e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
OBJETO DO 2º ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência contratual. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do 
Contrato nº 14/2025 por mais 90 (noventa) dias, a contar de 01 de abril de 
2026, finalizando em 30 de junho de 2026. RATIFICAÇÃO: Permanecem 
inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Administrativo nº 14/2025 que não conflitarem com o presente Termo 
Aditivo. DATA: Porto Nacional - TO, 30 de março de 2026.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 18/2025

PROCESSO Nº 001/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio do CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA LIDIANE BARBOSA 
PIRES, inscrita no CNPJ sob nº 11.382.426/0001-73, com sede na 
Avenida Perimetral S/N, Parque Liberdade, Porto Nacional - TO. 
CONTRATADA: ROGÉRIO SOARES BEZERRA, inscrita no CNPJ sob 
nº 02.912,834/0001-07, com sede na José Pereira da Silva Zezuca, Jardim 
Brasilia, cidade Porto Nacional, Tocantins. FUNDAMENTO LEGAL: O 
2º Aditivo decorre do Processo nº 001/2025, com fundamento no art. 124, 
inciso I, alínea "b", e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO 
DO 2º ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência contratual. DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato 
nº 18/2025 por mais 90 (noventa) dias, a contar de 01 de abril de 2026, 
finalizando em 30 de junho de 2026. RATIFICAÇÃO: Permanecem 
inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Administrativo nº 18/2025 que não conflitarem com o presente Termo 
Aditivo. DATA: Porto Nacional - TO, 30 de março de 2026.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 19/2025

PROCESSO Nº 001/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio do CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA LIDIANE BARBOSA PIRES, 
inscrita no CNPJ sob nº 11.382.426/0001-73, com sede na Avenida 
Perimetral S/N, Parque Liberdade, Porto Nacional - TO. CONTRATADA: 
SHISLEY ANASTÁCIO DE SOUZA FERNANDES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 09.912.989/0001-84, com sede na Rua 2 N 891 QD. 12 LT. 
06-A, Vila Oeste, Paraiso, Tocantins. FUNDAMENTO LEGAL: O 2º 
Aditivo decorre do Processo nº 001/2025, com fundamento no art. 124, 
inciso I, alínea "b", e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO 
DO 2º ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência contratual. DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato 
nº 19/2025 por mais 90 (noventa) dias, a contar de 01 de abril de 2026, 
finalizando em 30 de junho de 2026. RATIFICAÇÃO: Permanecem 
inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Administrativo nº 19/2025 que não conflitarem com o presente Termo 
Aditivo. DATA: Porto Nacional - TO, 30 de março de 2026.
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 15/2025

PROCESSO Nº 001/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio do CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA LIDIANE BARBOSA PIRES, 
inscrita no CNPJ sob nº 11.382.426/0001-73, com sede na Avenida 
Perimetral S/N, Parque Liberdade, Porto Nacional - TO. CONTRATADA: 
VILAS BOAS COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob nº 42.188.247/0001-23, com sede na Quadra ASR 
SE 95, Alameda 3, Palmas, Tocantins. FUNDAMENTO LEGAL: O 2º 
Aditivo decorre do Processo nº 001/2025, com fundamento no art. 124, 
inciso I, alínea "b", e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO 
DO 2º ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência contratual. DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato 
nº 15/2025 por mais 90 (noventa) dias, a contar de 01 de abril de 2026, 
finalizando em 30 de junho de 2026. RATIFICAÇÃO: Permanecem 
inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Administrativo nº 15/2025 que não conflitarem com o presente Termo 
Aditivo. DATA: Porto Nacional - TO, 30 de março de 2026.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 16/2025

PROCESSO Nº 001/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio do CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA LIDIANE BARBOSA 
PIRES, inscrita no CNPJ sob nº 11.382.426/0001-73, com sede na 
Avenida Perimetral S/N, Parque Liberdade, Porto Nacional - TO. 
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 26.814.906/0001-33, com sede na Quadra 405 Norte, Alameda 10, 
Palmas, Tocantins. FUNDAMENTO LEGAL: O 2º Aditivo decorre do 
Processo nº 001/2025, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea "b", 
e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO DO 2º ADITIVO: 
Prorrogação do prazo de vigência contratual. DA PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 16/2025 por mais 
90 (noventa) dias, a contar de 01 de abril de 2026, finalizando em 30 de 
junho de 2026. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas as 
demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 16/2025 que 
não conflitarem com o presente Termo Aditivo. DATA: Porto Nacional 
- TO, 30 de março de 2026.

ESCOLA MUNICIPAL - ETI - FRANCISCO PINHEIRO DE LEMOS

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 18/2025

PROCESSO Nº 001/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio da ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA 
ESCOLA MUNICIPAL - ETI - FRANCISCO PINHEIRO DE LEMOS, 
CNPJ sob nº 49.156.926/0001-23, com sede na AV E, SN, Porto Imperial, 
Porto Nacional - TO. CONTRATADA: JAILTON ALVES DE SOUZA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.363.190/0001-03, com sede na Rua 
Antômio Aires Primo n. 2717, Centro, cidade Porto Nacional, Tocantins. 
FUNDAMENTO LEGAL: O 2º Aditivo decorre do Processo nº 001/2025, 
com fundamento no art. 124, inciso I, alínea "b", e art. 125, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. OBJETO DO 2º ADITIVO: Prorrogação do prazo de 
vigência contratual. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Fica prorrogada 
a vigência do Contrato nº 18/2025 por mais 90 (noventa) dias, a contar de 
01 de abril de 2026, finalizando em 30 de junho de 2026. RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do 
Contrato Administrativo nº 18/2025 que não conflitarem com o presente 
Termo Aditivo. Porto Nacional - TO, 30 de março de 2026.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 17/2025

PROCESSO Nº 001/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio da ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA 
ESCOLA MUNICIPAL - ETI - FRANCISCO PINHEIRO DE LEMOS, 
CNPJ sob nº 49.156.926/0001-23, com sede na AV E, SN, Porto Imperial, 
Porto Nacional - TO. CONTRATADA: PANIFICADORA ESTAÇÃO 
DO PÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 34.899.428/0001-30, com sede 
na Pedro Aires Sobrinho n. 150, Jardim Brasilia, Zezuca, cidade Porto 
Nacional, Tocantins. FUNDAMENTO LEGAL: O 2º Aditivo decorre do 
Processo nº 001/2025, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea "b", 
e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO DO 2º ADITIVO: 
Prorrogação do prazo de vigência contratual. DA PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 17/2025 por mais 
90 (noventa) dias, a contar de 01 de abril de 2026, finalizando em 30 de 
junho de 2026. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas 
as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 17/2025 
que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. Data: Porto Nacional 
- TO, 30 de março de 2026.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 20/2025

PROCESSO Nº 001/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio da ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
DA ESCOLA MUNICIPAL - ETI - FRANCISCO PINHEIRO DE 
LEMOS, CNPJ sob nº 49.156.926/0001-23, com sede na AV E, SN, Porto 
Imperial Porto Nacional - TO. CONTRATADA: ROGÉRIO SOARES 
BEZERRA, inscrita no CNPJ sob nº 02.912,834/0001-07, com sede na 
José Pereira da Silva Zezuca, Jardim Brasilia, cidade Porto Nacional, 
Tocantins. FUNDAMENTO LEGAL: O 2º Aditivo decorre do Processo 
nº 001/2025, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea "b", e art. 125, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO DO 2º ADITIVO: Prorrogação 
do prazo de vigência contratual. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 
Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 20/2025 por mais 90 (noventa) 
dias, a contar de 01 de abril de 2026, finalizando em 30 de junho de 
2026. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas as demais 
cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 20/2025 que não 
conflitarem com o presente Termo Aditivo. DATA: Porto Nacional - TO, 
30 de março de 2026.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 19/2025

PROCESSO Nº 001/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio da ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA 
ESCOLA MUNICIPAL - ETI - FRANCISCO PINHEIRO DE LEMOS, 
CNPJ sob nº 49.156.926/0001-23, com sede na AV E, SN, Porto Imperial, 
Porto Nacional - TO. CONTRATADA: SHISLEY ANASTÁCIO DE 
SOUZA FERNANDES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.912.989/0001-
84, com sede na Rua 2 N 891 QD. 12 LT. 06-A, Vila Oeste, Paraiso, 
Tocantins. FUNDAMENTO LEGAL: O 2º Aditivo decorre do Processo 
nº 001/2025, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea "b", e art. 125, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO DO 2º ADITIVO: Prorrogação 
do prazo de vigência contratual. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 
Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 19/2025 por mais 90 (noventa) 
dias, a contar de 01 de abril de 2026, finalizando em 30 de junho de 
2026. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas as demais 
cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 19/2025 que não 
conflitarem com o presente Termo Aditivo. DATA: Porto Nacional - TO, 
30 de março de 2026.
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 15/2025

PROCESSO Nº 001/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio da ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA 
ESCOLA MUNICIPAL - ETI - FRANCISCO PINHEIRO DE LEMOS, 
CNPJ sob nº 49.156.926/0001-23, com sede na AV E, SN, Porto Imperial, 
Porto Nacional - TO. CONTRATADA: VILAS BOAS COMERCIO 
ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
42.188.247/0001-23, com sede na Quadra ASR SE 95, Alameda 3, 
Palmas, Tocantins. FUNDAMENTO LEGAL: O 2º Aditivo decorre do 
Processo nº 001/2025, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea "b", 
e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO DO 2º ADITIVO: 
Prorrogação do prazo de vigência contratual. DA PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 15/2025 por mais 
90 (noventa) dias, a contar de 01 de abril de 2026, finalizando em 30 de 
junho de 2026. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas as 
demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 15/2025 que 
não conflitarem com o presente Termo Aditivo. DATA: Porto Nacional 
- TO, 30 de março de 2026.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 16/2025

PROCESSO Nº 001/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio da ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA 
ESCOLA MUNICIPAL - ETI - FRANCISCO PINHEIRO DE LEMOS, 
CNPJ sob nº 49.156.926/0001-23, com sede na AV E, SN, Porto Imperial, 
Porto Nacional - TO. CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 26.814.906/0001-33, com sede na Quadra 405 
Norte, Alameda 10, Palmas, Tocantins. FUNDAMENTO LEGAL: O 2º 
Aditivo decorre do Processo nº 001/2025, com fundamento no art. 124, 
inciso I, alínea "b", e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO 
DO 2º ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência contratual. DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato 
nº 16/2025 por mais 90 (noventa) dias, a contar de 01 de abril de 2026, 
finalizando em 30 de junho de 2026. RATIFICAÇÃO: Permanecem 
inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Administrativo nº 16/2025 que não conflitarem com o presente Termo 
Aditivo. DATA: Porto Nacional - TO, 30 de março de 2026.

ESCOLA MUNICIPAL CELSO ALVES MOURÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5, 
DE 23 DE MARÇO DE 2026.

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL 
CELSO ALVES MOURÃO, pessoa jurídica, com sede e foro na cidade 
de Porto Nacional, Estado do Tocantins, no situada na Avenida Das 
Nações Unidas, Setor Vila Nova, Porto Nacional - TO, CEP 77501-
152, S/N, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.007.769/0001-67, neste ato 
representada pela Presidente SHEYLA DE ARAÚJO BARBOSA, viúva, 
brasileira, Cédula de Identidade nº 1.819.056 SSP-TO, portadora do CPF 
nº 467.661.892-15, residente e domiciliada na Rua Argemiro Pereira 
de Assunção, QD 31, LT 59, Setor Jardim América, Porto Nacional, 
Tocantins, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa E 
F DA CRUZ LTDA, cadastrada no CNPJ sob nº 09.352.648/0001-00, 
situada à Avenida Associação Rural, Nº1746, Setor Aeroporto, neste ato 
representada por seu representante legal Sr. Elson Francisco da Cruz, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 844.909.341-49, 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado 
o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE LIMPEZAR DE AR CONDICIONADO. DA 
VIGÊNCIA: Sua vigência compreendida da data de assinatura até 31 de 
dezembro de 2026. DO PREÇO: O Valor total do contrato é de R$4.960 
(quatro mil novecentos e sessenta reais), que será pago conforme o 
fornecimento dos produtos. Porto Nacional/TO, 23 de Março de 2026.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 19/2025

PROCESSO Nº 002/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio da ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
DA ESCOLA MUNICIPAL CELSO ALVES MOURÃO, inscrita no 
CNPJ sob nº 02.007.769/0001-67, com sede na Av. Nações Unidas, S/N, 
Setor Vila Nova, Porto Nacional - TO. CONTRATADA: ESTAÇÃO 
DO PÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 34.899.428/0001-30, com 
sede na Rua Pedro Aires Sobrinho, Nº150, Setor Jardim Brasília, CEP 
77500-424, Porto Nacional - Tocantins. FUNDAMENTO LEGAL: O 2º 
Aditivo decorre do Processo nº 002/2025, com fundamento no art. 124, 
inciso I, alínea "b", e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO 
DO 2º ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência contratual. DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato 
nº 19/2025 por mais 90 (noventa) dias, a contar de 01 de abril de 2026, 
finalizando em 30 de junho de 2026. RATIFICAÇÃO: Permanecem 
inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Administrativo nº 19/2025 que não conflitarem com o presente Termo 
Aditivo. DATA: Porto Nacional - TO, 30 de março de 2026.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 15/2025

PROCESSO Nº 002/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio da ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA 
ESCOLA MUNICIPAL CELSO ALVES MOURÃO, inscrita no CNPJ 
sob nº 02.007.769/0001-67, com sede na Av. Nações Unidas, S/N, Setor 
Vila Nova, Porto Nacional - TO. CONTRATADA: JAILTON ALVES 
DE SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.363.190/0001-03, com 
sede na Rua Antônio Aires Primo, QD-07ª LT 06 Nº 2717, Setor Centro, 
Porto Nacional - TO. FUNDAMENTO LEGAL: O 2º Aditivo decorre do 
Processo nº 002/2025, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea "b", 
e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO DO 2º ADITIVO: 
Prorrogação do prazo de vigência contratual. DA PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 15/2025 por mais 
90 (noventa) dias, a contar de 01 de abril de 2026, finalizando em 30 de 
junho de 2026. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas as 
demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 15/2025 que 
não conflitarem com o presente Termo Aditivo. DATA: Porto Nacional 
- TO, 30 de março de 2026.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 14/2025

PROCESSO Nº 002/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio da ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
DA ESCOLA MUNICIPAL CELSO ALVES MOURÃO, inscrita no 
CNPJ sob nº 02.007.769/0001-67, com sede na Av. Nações Unidas, 
S/N, Setor Vila Nova, Porto Nacional - TO. CONTRATADA: SHISLEY 
ANASTACIO DE SOUZA FERNANDES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 09.912.989/0001-84, com sede na Rua 2, Nº 891, Quadra 12, Lote 
06-A, Vila Oeste, Paraíso - Tocantins. FUNDAMENTO LEGAL: O 2º 
Aditivo decorre do Processo nº 002/2025, com fundamento no art. 124, 
inciso I, alínea "b", e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO 
DO 2º ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência contratual. DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato 
nº 14/2025 por mais 90 (noventa) dias, a contar de 01 de abril de 2026, 
finalizando em 30 de junho de 2026. RATIFICAÇÃO: Permanecem 
inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Administrativo nº 14/2025 que não conflitarem com o presente Termo 
Aditivo. DATA: Porto Nacional - TO, 30 de março de 2026.
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 13/2025

PROCESSO Nº 002/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio da ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
DA ESCOLA MUNICIPAL CELSO ALVES MOURÃO, inscrita no 
CNPJ sob nº 02.007.769/0001-67, com sede na Av. Nações Unidas, 
S/N, Setor Vila Nova, Porto Nacional - TO. CONTRATADA: VILAS 
BOAS - COM. ATAC. DE ALIMENTOS EIRELI., inscrita no CNPJ sob 
nº 42.188.247/0001-23, com sede na Quadra Arso 61, Alameda 12, S/N, 
Lote 04, Plano Diretor Sul na cidade de Palmas -TO. FUNDAMENTO 
LEGAL: O 2º Aditivo decorre do Processo nº 002/2025, com fundamento 
no art. 124, inciso I, alínea "b", e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
OBJETO DO 2º ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência contratual. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do 
Contrato nº 13/2025 por mais 90 (noventa) dias, a contar de 01 de abril de 
2026, finalizando em 30 de junho de 2026. RATIFICAÇÃO: Permanecem 
inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Administrativo nº 13/2025 que não conflitarem com o presente Termo 
Aditivo. DATA: Porto Nacional - TO, 30 de março de 2026.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 17/2025

PROCESSO Nº 002/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL, por meio da ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA 
ESCOLA MUNICIPAL CELSO ALVES MOURÃO, inscrita no CNPJ 
sob nº 02.007.769/0001-67, com sede na Av. Nações Unidas, S/N, Setor 
Vila Nova, Porto Nacional - TO. CONTRATADA: WM COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.814.906/0001-33, com sede na Quadra 
405 Norte, Alameda 10, Plano Diretor Norte, CEP: 77.0002-016, Palmas 
- TO. FUNDAMENTO LEGAL: O 2º Aditivo decorre do Processo nº 
002/2025, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea "b", e art. 125, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO DO 2º ADITIVO: Prorrogação 
do prazo de vigência contratual. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 
Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 17/2025 por mais 90 (noventa) 
dias, a contar de 01 de abril de 2026, finalizando em 30 de junho de 
2026. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas as demais 
cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 17/2025 que não 
conflitarem com o presente Termo Aditivo. DATA: Porto Nacional - TO, 
30 de março de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PORTARIA Nº 24, DE 13 DE MAIO DE 2026.

"Dispõe sobre concessão de diária em viagem a 
Brasília/DF".

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal no art. 77 da Lei Orgânica do Município 
e Decreto nº 698/2025.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.065, de 22 de janeiro 
de 2013, que "Dispõe sobre diárias para agentes políticos e públicos em 
VIAGEM A SERVIÇO do município e autoriza outras providências";

CONSIDERANDO a necessidade de participar do evento: 
XXVII Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios - 2026, promovida 
pela Confederação Nacional de Municípios (CNM).

RESOLVE:

Art. 1º conceder aos servidores relacionados abaixo:

SERVIDOR CARGO QUANT. DE DIÁRIAS Valor uni da diária VALOR TOTAL

ANTONIO JUNIOR DE OLIVEIRA Auditor Fiscal 05 (diárias com pernoite)
01 (diária sem pernoite)

R$300,00
R$150,00 R$1.650,00

ANTONIO MARIO JUNIOR
Coord de 

Arrecadação 
Tributaria

05 (diárias com pernoite)

01 (diária sem pernoite)

R$300,00

R$150,00
R$1.650,00

CRISTIANO PEREIRA REIS Auditor Fiscal
05 (diárias com pernoite)

01 (diária sem pernoite)

R$300,00

R$150,00
R$1.650,00

ITHALO RODRIGUES NERES Coordenador da 
Dívida Ativa

05 (diárias com pernoite)

01 (diária sem pernoite)

R$300,00

R$150,00
R$1.650,00

KLEISA FERNANDES BRAGA Superintendente
05 (diárias com pernoite)

01 (diária sem pernoite)

R$400,00

R$200,00
R$2.200,00

LEANDRO SOUZA DE OLIVEIRA Auditor Fiscal
05 (diárias com pernoite)

01 (diária sem pernoite)

R$300,00

R$150,00
R$1.650,00

LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA
Auditor Fiscal/

Ass. Técn. 
Superior

05 (diárias com pernoite)

01 (diária sem pernoite)

R$400,00

R$200,00
R$2.200,00

SAULO PEREIRA COSTA Secretário
05 (diárias com pernoite)

01 (diária sem pernoite)
R$700,00 R$3.850,00

TOTAL R$ 16.500,00

Art. 2º Esta concessão se faz necessária para o custeio de 
despesas dos referido servidores em viagem entre os dias 17 e 23 de maio 
de 2026, em Brasília - DF, na finalidade retro mencionada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
FAZENDA, PORTO NACIONAL ESTADO DO TOCANTINS, aos 13 
dias do mês de maio de 2026.

SAULO PEREIRA COSTA
Secretário Municipal da Fazenda e Desenvolvimento Econômico

Decreto 04/2026

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE GESTÃO E GOVERNANÇA

PORTARIA Nº 71, DE 12 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre diárias para a servidor Uelisson Pereira 
Rodrigues Teles. Em Araguaína - TO entre os dias 12 
a 13 a de maio de 2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E 
GOVERNANÇA DE PORTO NACIONAL no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Complementar nº087/2021 e Decreto 006 de 01 de 
janeiro de 2025, no uso das atribuições e;

CONSIDERANDO que motorista Uelisson Pereira Rodrigues 
Teles, lotado no gabinete do prefeito, será responsável pelo transporte da 
secretária Municipal de Assistência Social, até o município de Araguaina-
To. Entre os dias 12/05/2026 e 13/05/2026 conforme o ofício e formulário 
de afastamento em anexo:

RESOLVE:

Art. 1º conceder ao Motorista Uelisson Pereira Rodrigues Teles, 
01 (uma) diária com pernoite e 01 (uma) sem pernoite e totalizando no 
valor de R$ 300,00 (trezentos reais).
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Art. 2º Esta concessão se faz necessária para que o Motorista 

Uelisson Pereira Rodrigues Teles, possa se deslocar até a cidade de 
Araguaina-To entre os dias 12 ao dia 13 de maio de 2026.

Art. 3º -. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E 
GOVERNANÇA DO MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, Estado 
do Tocantins, aos 12 dias do mês de maio de 2026

JOSÉ ANTÔNIO MOTA DE MACEDO
Secretário Municipal de Gestão e Governança

Decreto Nº 006/2025

PORTARIA Nº 73, DE 13 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre diárias para Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Ronivon Maciel, Em Brasília - DF entre os dias 17 a 
20 de maio de 2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E 
GOVERNANÇA DE PORTO NACIONAL no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Complementar nº087/2021 e Decreto 006 de 01 de 
janeiro de 2025, no uso das atribuições e;

CONSIDERANDO a concessão de diárias ao Prefeito 
Municipal para custear despesas com deslocamento, hospedagem e 
alimentação durante viagem oficial à Brasília, no período de 18 a 21 de 
maio de 2026, com o objetivo de participar de dois importantes eventos 
de interesse da Administração Pública Municipal.

CONSIDERANDO a participação no evento Rotas de Equidade 
- Como alcançar a condicionalidade III do VAAR/FUNDEB, promovido 
pelo Ministério da Educação (MEC), por meio da Secretaria de Educação 
Continuada, Alfabetização de Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão 
(SECADI), a ser realizado no dia 18 de maio de 2026, no Centro de 
Convenções Ulysses Guimarães.

CONSIDERANDO participação na XXVII Marcha a Brasília 
em Defesa dos Municípios, promovida pela Confederação Nacional de 
Municípios (CNM), no período de 19 a 20 de maio de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º conceder ao Excelentíssimo Sr. Ronivon Maciel Gama, 
03 (três) diária com pernoite e 01 (uma) sem pernoite e totalizando no 
valor de R$ 3.500,00 (mil e quinhentos reais).

Art. 2º Esta concessão se faz necessária para que Exmo. Sr. 
Prefeito Sr. Prefeito Ronivon Maciel, possa se deslocar até a cidade de 
Brasília - DF, entre os dias 17 a 20 de maio de 2026.

Art. 3º . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNANÇA DO 
MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 13 
dias do mês de maio 2026.

JOSÉ ANTÔNIO MOTA DE MACEDO
Secretário Municipal de Gestão e Governança

Decreto Nº 006/2025

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE  
E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
E MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 53, DE 12 DE MAIO DE 2026.

O Presidente da Agência de Regulação, Controle e Fiscalização 
de Serviços Públicos e Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 129 §2º, incisos I e II da Lei Orgânica do Município, o art. 
10, §1º, incisos I e II, da Lei Complementar 084/2021 e o art. 7 e art.117 
da Lei 14.133/2021, resolve:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Paulo Henrique Pereira 
Cezario, Matrícula 20.493, Secretário-Executivo Administrativo e 
Financeiro para sem prejuízos a suas atribuições normais, ser o Fiscal 
da Contratação do processo 2026/360186/083554, Empenho 5243/2026, 
referente à UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº001/2025 SECCL, COM O OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTUROS FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E 
ESCRITÓRIOS EM GERAL COM A FINALIDADE DE ATENDER 
AS DEMANDAS PÚBLICAS, ATENDENDO ÀS DEMANDAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE NA CONDIÇÃO DE 
PARTICIPANTE.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou vícios observados conforme art. 117 §1º.

II - Informar a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência conforme art. 117 §2º.

III - Solicitar auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico 
e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual art. 117 §3º.

IV - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento.

V - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, 
com identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, 
além das providências e sugestões que porventura entender cabíveis.

VI - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer 
ocorrência que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua 
competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse 
público.

Porto Nacional-Tocantins, 12 de Maio de 2026.

FABRÍCIO MACHADO SILVA
Presidente da Agência de Controle, Regulação e

Fiscalização de Serviços Públicos e Meio Ambiente
Decreto nº 017/2025
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PORTARIA Nº 66, DE 01 DE JULHO DE 2024.

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/2021, institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/2021 estabelece normas 
gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, 
serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado.

CONSIDERANDO que o fiscal deve zelar pela eximia 
execução contratual garantindo a entrega do objeto contratado atendendo 
aos interesses da administração pública.

O Presidente da Agência de Regulação, Controle e Fiscalização 
de Serviços Públicos e Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 77 da Lei Orgânica do Município, o art. 10, §1º, incisos I e 
II, da Lei Complementar 084/2021, o art.7 e art.117 da Lei 14.133/2021, 
resolve:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Roger de Siqueira Souza, 
Matrícula 21.933, Diretor de regulação, Fiscalização e Atendimento, 
para sem prejuízos a suas atribuições normais, ser a Fiscal do 
Contrato nº 002/2024, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES 
DE MEDIÇÕES DE ENERGIA ELÉTRICA RESIDENCIAL 
E COMERCIAL/INDUSTRIAL NO MUNICIPIO DE PORTO 
NACIONAL-TO.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou vícios observados conforme art. 117 §1º.

II - Informar a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência conforme art. 117 §2º.

III - Solicitar auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico 
e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual art. 117 §3º.

IV - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento.

V - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, 
com identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, 
além das providências e sugestões que porventura entender cabíveis.

VI - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer 
ocorrência que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua 
competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse 
público.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
na imprensa oficial municipal.

Porto Nacional-Tocantins, 01 de Julho de 2024.

FABRÍCIO MACHADO SILVA
Presidente da Agência, de Controle, Regulação e Fiscalização

de Serviços Públicos e Meio Ambiente
Decreto de nº 631/2021

RETIFICAÇÃO

a) Retificação de Publicação do Extrato do 4º Termo Aditivo do 
Contrato nº. 001/2022 do Processo nº 2021013869; b) Publicação: Diário 
Oficial do Município de Porto Nacional- TO nº 1222, 12 de maio de 2026, 
pg. 22; c) Partes: Partes: AGENCIA DE REGULAÇÃO CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DE PORTO NACIONAL - 
ARPN, CNPJ nº 37.633.965/0001-21 e a empresa JVS PARTICIPAÇOES 
EIRELI, (JVS PARTICIPAÇÕES) pessoa jurídica, devidamente inscrita 
no CPF/CNPJ sob o nº 28.028.063/0001-75; c) Onde se lê: firmado em 
03/04/2026;", Leia-se: "firmado em 06/04/2026;".

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3, 
DE 11 DE MAIO DE 2026.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 003/2026, firmado em 
11/05/2026 entre FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DE PORTO NACIONAL, CNPJ (MF) nº 28.182.282/0001-04 e a 
empresa ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA, e nome fantasia 
ELLOELLA DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ nº 53.571.459/0001-
01; b) Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAL PEDAGÓGICO PARA 
ATENDIMENTO DAS AÇÕES TEMÁTICAS, SUPRINDO AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE; 
c) Fundamento Legal: Lei 14.133/2021; d) Processo Administrativo: 
2025000808, apenso nº 2026004433 GEP Nº 2026/360186; e) 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato; f) Dotação 
Orçamentária: 22.2101.18.541.1121.2209.339030-16- 33.90.30 fonte 
17599017000000; g) Valor: R$ 2.826,43 (dois mil, oitocentos e vinte e 
seis reais e quarenta e três reais); h) Signatários: pelo Contratante, Sr. 
Fabricio Machado Silva e pela Contratada a Sr.ª Leticia Rabêlo Ferreira

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 29, 
DE 11 DE MAIO DE 2026.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 029/2026, firmado em 
11/05/2026 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 
11.315.054/0001-62, CNPJ nº 27.051.922/0001-84 e a empresa CAPITAL 
TECH LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.378.899/0001-77; b) Objeto: 
CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
CARTUCHOS DE TONER E CILINDROS FOTOCONDUTORES 
NOVOS E DE PRIMEIRO USO, DESTINADOS ÀS IMPRESSORAS 
EM OPERAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL; c) Fundamento Legal: Lei 14.133/2021; d) Processo 
Administrativo: 2025001825, GEP Nº 2025/040386/047961; e) Vigência: 
12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato; f) Dotação 
Orçamentária: 4.0440.1110.2049/4.0440.1110.2038/4.0440.1110.2043-
17-3.3.90.30 fonte 16000000000000; g) Valor: de R$ 21.770,90 (vinte 
e um mil, setecentos e setenta reais e noventa centavos); h) Signatários: 
pela Contratante, a Sr.ª Cristiane Nunes de Oliveira Aires e o Sr. Lucas 
Rocha de Oliveira.
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